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AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

 

TOMADA DE PREÇO N° 2022062202-TP 

 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
- AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO - N° 2022062202-TP. A 
Presidente da Comissão de Licitação Municipal, torna público para 
conhecimento dos interessados o resultado da HABILITAÇÃO Licitação 
de Modalidade TOMADA DE PREÇOS de N° 2022062202-TP, cujo 
objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PLANEJAMENTO, 
ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA 
O PREENCHIMENTO DOS CARGOS DE AGENTE COMNITARIO DE 
SAÚDE - ACS E AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS - ACE, 
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA/CE. Estavam HABILITADAS as empresas: 1. 
FUNDAÇÃO VALE DO PIAUI inscrita no CNPJ: 04.751.944/0001-51; 
2. INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PUBLICO PRIVADA 
inscrita no CNPJ: 08.381.236/0001-27 e 3. RH MAIS CONSULTORIA 
& SISTEMAS inscrita no CNPJ: 08.655.731/0001-87, por cumprirem 
todas as exigências do edital. Fica então a partir desta publicação 
aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis previsto no art. 109, I 
alínea “a” da Lei 8.666/93 para as empresas participantes que 
desejarem manifestarem recurso contra o resultado de análise da 
habilitação. Não havendo manifestação ficará a nova data para abertura 
das Proposta de Preço para o dia 25 de julho de 2022 às 08h00min. 
Mais informações encontram-se disponíveis no endereço acima, no 
horário de 08:00hs às 13:00hs. Jaguaribara – CE, 14 de julho de 2022. 
AURINEIRE LIMA DE NEGREIROS – PRESIDENTE DA CPL. 
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PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

Portaria N.º 168/2022. 

O Prefeito Municipal de Jaguaribara, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município – 
LOM. 

RESOLVE: 

Art. 1.º Autoriza a despesa com o pagamento de diárias para 
o servidor municipal abaixo relacionado, desloca-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

UNIDADE GESTORA Secretaria Municipal de Educação 

NOME DO SERVIDOR(A) Antônio Alexandre Silva Sena 

CARGO/FUNÇÃO Dirigente Municipal de Educação 

Nº DE DIÁRIAS 03 (três) 

VALOR UNITÁRIO – R$ 150,00 

VALOR TOTAL – R$ 450,00 

VALOR POR EXTENSO Quatrocentos e cinquenta reais 

PERÍODO DE 
AFASTAMENTO 

19 a 21 07/2022 

OBJETIVO DO 
AFASTAMENTO 

Educação em TRANSFORMAÇÃO 
– Maior Encontro Educacional do 
Sul do Brasil – Expo Gramado. 

 

Art. 2.º - esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrários, e as despesas 
decorrentes deste, ocorrerá à conta de dotações próprias desta 
Secretaria no Orçamento da Prefeitura Municipal. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Paço da Prefeitura de Jaguaribara-CE, em 15 de julho de 
2022. 

JOACY ALVES DOS SANTOS JÚNIOR 

Ordenador de Despesas 
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